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CNPJ nº.: 40.706.975/0001-54

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA
CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO DA VILA UNIÃO, MUNICÍPIO DE CANTÁ-RR
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Programa de Trabalho: 15.451.2102.2005.7001

Elemento de Despesa: 44.90.51.00
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aParágrafo único. O Comitê Gestor intersetorial deverá assegurar

articulação intersetorial entre as diversas políticas públicas e

instâncias de governo, promovendo a integração das ações voltadas a
Primeira Infância.

Art. 2° O Comitê Gestor Intersetorial será composto por

representantes dos seguintes órgãos e entidades:

SOCIEDADE GOVERNAMENTAL

Representando a Secretaria Municipal de Assistência Social;
Solange de Aguiar Inocenço, CPF n° 845.123.852-15- Titular
Francisca Alves de Oliveira, CPF nº 639.631.752-49 - Suplente

Representando a Secretaria Municipal de Saúde;
Rafaela Reis de Lima, CPF nº 959.423.942-53 - Titular

Maria Júnia Teles da Silva, CPF n° 484.941.512-15- Suplente

Representando a Secretaria Municipal de Educação;
Perla Cristina Gomes, CPF nº 693.648.932-04 - Titulan

Edna Francisca Satelles, CPF nº 623.251.402-53 - Suplente

Representando a Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças;
Paulo Roberto Moreira Rego, CPF n° 015.274.882-25 - Titular

Breno Tiago Sousa Silva, CPF n° 048.379.472-47 - Suplente

presentando a Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento;

Wemerson Nascimento de Lima, CPF nº 033.695.762-95- Titular

Zelindo Marques da Silva, CPF nº 383.516.092-34 - Suplente

Representando o Conselho Dos Direitos da Criança e do

Adolescentes - CMDCA;

Josélio da Silva, CPF n° 013.705.652-40 - Titular

Maria Helenilse Gomes de Farias, CPF n° 690.301.462-49 - Suplente

Representando o Conselho Tutelar;
Gelmir de Almeida Lira, CPF n° 778.530.672-91 - Titular

Mileni Andrade, CPF nº 538.614.502-91 - Suplente

SOCIEDADE CIVIL

Representando a Igreja Evangélica Assembleia de Deus;

Aylime Dyanna da Silva Pereira, CPF n° 000.057.562-35 - Titular

Kayna Paiva, CPF n° 022.299.882-20 - Suplente

Representando a Associação de Pais e Mestres;

Maria José Lima, CPF n° 577.179.072-91 - Titular

ia Daany da Silva Lima, CPF nº 008.969.282-92 - Suplente

Art.3° Fica designada Solange de Aguiar Inocenço como

coordenadora Comitê Gestor, representante da Secretaria Municipal
de Assistência Social, cabendo-lhe, a responsabilidade de convocar as

reuniões e organizar as atividades do Comitê.

Art.4° Compete ao Comitê Gestor Intersetorial de Monitoramento e

Avaliação do Plano Municipal para Primeira Infância:

1 - Articular e coordenar as iniciativas políticas municipais voltadas ao
desenvolvimento na Primeira Infância;

II- Monitorar e Avaliar periodicamente a implementação das políticas

municipais voltadas ao desenvolvimento da Primeira Infância;

III - Organizar conferência pública para revisão do plano a cada 05

anos (cinco) conforme previsão legal;

IV- Elaborar relatórios sobre a execução do Plano Municipal para a
primeira Infância, encaminhar as secretarias municipais o resultado da
análise.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Palácio Prefeito: Gentil Barbosa Gomes

Gabinete do Prefeito de São Luiz do Anauá/RR Em: 12 de janeiro de
2026
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CANTÁ

GABINETE

DECRETO N° 021, DE 20 DE JANEIRO DE 2026

DESIGNA SERVIDORA PARA RESPONDER

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO Е

FINANÇAS EM EXERCÍCIO. E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, Estado de

Roraima, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas na

Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º - Fica designado a Servidora, GEOMARA COSTA LIMA,

Matricula nº. 31131 CPF 38X.XXX.XXX-04, para responder pela
Secretária Municipal de Planejamento Administração e Finanças em

exercício, no período de 21/01/2026 a 04/02/2026, em substituição a

titular da pasta Carla Cristina Feitosa Dantas, que gozará de férias no

referido período.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, а

partir do dia 21 de janeiro de 2026.

Gabinete do Prefeito, em 20 de janeiro de 2026.

ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO

Prefeito Municipal
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